38) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta no artigo 149 o texto “nos termos dos artigos 37 a 40 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009” com a seguinte redação:

Art. 149 – A habitação é responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, nos termos dos artigos 37 a 40 da Lei Complementar nº 139, de 30 de abril de 2009.

